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PROJETO DE LEI Nº      , DE 2013 
(Do Sr. Amauri Teixeira) 

Altera o art. 161 da Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT.  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 161 da Consolidação das Leis do Trabalho – 

CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 161. Os Superintendentes Regionais do Trabalho e 

Emprego e os Auditores-Fiscais do Trabalho, diante da constatação de grave e 

iminente risco para a incolumidade do trabalhador, e com base em laudo 

técnico da inspeção do trabalho, deverão: 

I – interditar estabelecimento, setor de serviço, máquina 

ou equipamento; 

II – embargar obra; e 

III – determinar providências a serem adotadas para 

prevenção de acidentes de trabalho, com a brevidade que a ocorrência exigir. 

§ 1º As autoridades federais, estaduais e municipais 

darão imediato apoio às medidas determinadas por Superintendente Regional 

do Trabalho e Emprego ou por Auditor-Fiscal do Trabalho. 

§ 2º A interdição ou embargo poderão, ainda, ser 

requeridos por entidade sindical ou por trabalhador submetido a condições de 

grave e iminente risco. 

§ 3º Da interdição ou do embargo poderão os 

interessados recorrer, no prazo de 10 (dez) dias, para o órgão de âmbito 

nacional competente em matéria de segurança e saúde no trabalho, ao qual 

será facultado dar efeito suspensivo ao recurso. 
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                 § 4º ...  

§ 5º O Superintendente Regional do Trabalho e Emprego 

e o Auditor-Fiscal do Trabalho, independente de recurso, e com base em laudo 

técnico da Inspeção do Trabalho, poderão suspender a interdição ou embargo. 

                 § 6º ...”.  

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal de 1988 apresenta entre os seus 

fundamentos a cidadania, a dignidade da pessoa humana e os valores sociais 

do trabalho, elenca os direitos dos trabalhadores e estabelece como 

competência da União organizar, manter e executar a Inspeção do Trabalho 

para que aqueles direitos sejam assegurados. 

Por sua vez, a sociedade tem se deparado com um 

número alarmante de acidentes de trabalho resultando em mortes e invalidez 

permanente com elevado custo econômico e social para o país. Os dados 

oficiais, apresentados anualmente pela Previdência Social, sinalizam a 

necessidade de que sejam adotadas medidas imediatas para transformação 

desta realidade.  

Todos os anos são mais de 700 mil acidentes de trabalho, 

causando mais de 14.000 casos de invalidez permanente e mais de 2.800 

mortes. Registre-se que estes dados se referem apenas ao mercado formal de 

trabalho. O custo decorrente destes acidentes para a sociedade brasileira é de 

mais de R$ 70 bilhões de reais/ano, equivalendo a 4% do PIB nacional. 

Nesse contexto, a interdição de estabelecimento, setor de 

serviço, máquina ou equipamento e embargo de obra se afiguram como 

medidas imediatas e indispensáveis para a proteção da segurança e saúde dos 

trabalhadores, quando expostos a situações de grave e iminente risco, se 

caracterizando, portanto, como essenciais para a redução dos acidentes de 

trabalho principalmente graves e fatais. 

A Consolidação das Leis do Trabalho, em seu artigo 161, 

prevê que interdição e embargo sejam determinados pelo Delegado Regional 
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do Trabalho, hoje Superintendente Regional do Trabalho e Emprego, à vista de 

laudo técnico. 

                                        Contudo, ao longo do tempo, e 

de modo sistemático, as Superintendências Regionais do Trabalho e Emprego 

têm atribuído aos Auditores-Fiscais do Trabalho o encargo de interditar e 

embargar, quando constatado grave e iminente risco ao trabalhador, situação 

que deve ser prontamente eliminada ou neutralizada. 

Tal atribuição aos Auditores-Fiscais do Trabalho está em 

perfeita consonância com o artigo 13 da Convenção 81 da Organização 

Internacional do Trabalho - OIT, ratificada pelo Governo Brasileiro, in verbis: 

“Art. 13 — 1. Os inspetores de trabalho serão autorizados 

a providenciar medidas destinadas a eliminar defeitos encontrados em uma 

instalação, uma organização ou em métodos de trabalho que eles tenham 

motivos razoáveis para considerar como ameaça à saúde ou a segurança dos 

trabalhadores. 

2. A fim de estarem aptos a provocar essas medidas, os 

inspetores terão o direito, ressalvado qualquer recurso judiciário ou 

administrativo que possa prever a legislação nacional, de ordenar ou de fazer 

ordenar: 

a) que sejam feitas nas instalações, dentro de um prazo 

fixo, as modificações necessárias a assegurar a aplicação estrita das 

disposições legais concernentes à saúde e à segurança dos trabalhadores; 

b) que sejam tomadas imediatamente medidas executivas 

no caso de perigo iminente para a saúde e a segurança dos trabalhadores”. 

 

Tal postura, também, guarda plena harmonia com o artigo 

18, inciso XI, do Regulamento da Inspeção do Trabalho, aprovado pelo Decreto 

4.552 de 27/12/2002, in verbis: 

“Art. 18.  Compete aos Auditores-Fiscais do Trabalho, em 

todo o território nacional: 

XI - quando constatado grave e iminente risco para a 

saúde ou segurança dos trabalhadores, expedir a notificação a que se refere o 

inciso X deste artigo, determinando a adoção de medidas de imediata 

aplicação”. 
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No entanto, alguns Superintendentes Regionais do 

Trabalho e Emprego têm retirado a atribuição dos Auditores-Fiscais do 

Trabalho para interditar ou embargar. Essa medida representa um severo 

retrocesso nos esforços da Inspeção do Trabalho na indução de ambientes de 

trabalho mais seguros e saudáveis. 

Além disso, tal postura fere princípios e direitos que, 

constitucionalmente estabelecidos, dirigem-se especialmente ao homem 

enquanto trabalhador. 

Nesse sentido, é de se ver que o direito a um ambiente 

de trabalho seguro e saudável constitui igualmente direito fundamental da 

pessoa do trabalhador. É o que se depreende do cotejo sistemático de 

dispositivos diversos inscritos na Constituição Federal de 1988, dentre os quais 

se destacam: o Art. 1º, inciso III, que consagra o Princípio da dignidade da 

pessoa humana; o Art. 5º que garante a inviolabilidade do direito à vida; o Art. 

7º, inciso XXII, que garante o direito à redução dos riscos inerentes ao trabalho; 

o Art. 170 que garante a valorização do trabalho humano.  

Objetivando corrigir as distorções acima levantadas, o 

presente projeto de lei, sem subtrair dos Superintendentes Regionais do 

Trabalho e Emprego a atribuição para interditar ou embargar, altera a CLT para 

conceder, em sede de legislação ordinária, também aos Auditores-Fiscais do 

Trabalho tal incumbência.  

Por todos os motivos acima expostos, e com base no fato 

de que as alterações em tela contribuirão para a redução dos custos 

econômicos e sociais, principalmente pela significativa redução de acidentes de 

trabalho graves e fatais, pede-se aos nobres Pares urgente endosso à presente 

proposição. 

Sala das Sessões, em         de novembro de 2013. 

AMAURI TEIXEIRA 

Deputado Federal (PT-BA)  

5
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem 

como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  
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VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 
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de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  
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b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  
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LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
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assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 64, de 2010)    

 

Art. 7º  São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 

melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos 

termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, 

lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 

preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo 

ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que 

o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de 

cento e vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, 

nos termos da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  

XXIV - aposentadoria;  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 53, de 2006) 
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XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após 

a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre 

os profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito 

e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, 

XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e 

observada a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e acessórias, 

decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, 

XII, XXV e XXVIII, bem como a sua integração à previdência social. (Parágrafo único com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 72, de 2013)  
 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a 

intervenção na organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 

um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 

categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 

sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;  

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;  

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um 

ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de sindicatos 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html


13 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6742/2013 

rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 

social, observados os seguintes princípios:  

I - soberania nacional;  

II - propriedade privada;  

III - função social da propriedade;  

IV - livre concorrência;  

V - defesa do consumidor;  

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 

prestação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  

VIII - busca do pleno emprego;  

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 

econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 

em lei.  

 

Art. 171. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO II 

DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO V 

DA SEGURANÇA E DA MEDICINA DO TRABALHO 
(Capítulo com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 
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............................................................................................................................................. 

 

Seção II 

Da Inspeção Prévia e do Embargo ou Interdição 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 161.  O Delegado Regional do Trabalho, à vista do laudo técnico do serviço 

competente que demonstre grave e iminente risco para o trabalhador, poderá interditar 

estabelecimento, setor de serviço, máquina ou equipamento, ou embargar obra, indicando na 

decisão, tomada com a brevidade que a ocorrência exigir, as providências que deverão ser 

adotadas para prevenção de infortúnios de trabalho.  

§ 1º  As autoridades federais, estaduais e municipais darão imediato apoio às 

medidas determinadas pelo Delegado Regional do Trabalho.  

§ 2º  A interdição ou embargo poderão ser requeridos pelo serviço competente da 

Delegacia Regional do Trabalho e, ainda, por agente da inspeção do trabalho ou por entidade 

sindical.  

§ 3º  Da decisão do Delegado Regional do Trabalho poderão os interessados 

recorrer, no prazo de 10 (dez) dias, para o órgão de âmbito nacional competente em matéria de 

segurança e medicina do trabalho, ao qual será facultado dar efeito suspensivo ao recurso.  

§ 4º  Responderá por desobediência, além das medidas penais cabíveis, quem, após 

determinada a interdição ou embargo, ordenar ou permitir o funcionamento do estabelecimento 

ou de um dos seus setores, a utilização de máquina ou equipamento, ou o prosseguimento de 

obra, se, em conseqüência resultarem danos a terceiros.  

§ 5º  O Delegado Regional do Trabalho, independente de recurso, e após laudo 

técnico do serviço competente, poderá levantar a interdição.  

§ 6º  Durante a paralisação dos serviços, em decorrência da interdição ou embargo, 

os empregados receberão os salários como se estivessem em efetivo exercício. (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

 

Seção III 

Dos Órgãos de Segurança e de Medicina do Trabalho nas Empresas 

 

Art. 162.  As empresas, de acordo com normas a serem expedidas pelo Ministério 

do Trabalho, estarão obrigadas a manter serviços especializados em segurança e em medicina 

do trabalho.  

Parágrafo único. As normas a que se refere este artigo estabelecerão:  

a) classificação das empresas segundo o número de empregados e a natureza do 

risco de suas atividades;  

b) o número mínimo de profissionais especializados exigido de cada empresa, 

segundo o grupo em que se classifique, na forma da alínea anterior;  

c) a qualificação exigida para os profissionais em questão e o seu regime de 

trabalho;  

d) as demais características e atribuições dos serviços especializados em segurança 

e em medicina do trabalho, nas empresas. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 41.721, DE 25 DE JUNHO DE 1957 
(Revigorado pelo Decreto nº 95.461, de 11/12/1987) 
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Promulga as Convenções Internacionais do 

Trabalho de números 11, 12, 13, 14, 19, 26, 29, 

81, 88, 89, 95, 99, 100 e 101, firmadas pelo 

Brasil e outros países em sessões da 

Conferência Geral da Organização 

Internacional do Trabalho.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

 

Havendo o Congresso Nacional aprovado, pelo Decreto Legislativo nº 24, de 29 de 

maio de 1956, as seguintes Convenções firmadas entre o Brasil e vários países, em sessões da 

Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho:  

 

Convenção nº 11 - Convenção concernente aos Direitos da Associação e de União 

dos Trabalhadores Agrícolas, adotada na Terceira Conferência de Genebra, a 12 de novembro 

de 1921 e modificada pela Convenção de Revisão dos artigos finais, de 1946.  

 

Convenção nº 12 - Convenção concernente à Indenização por Acidentes no 

Trabalho e na Agricultura, adotada pela Conferência na sua Terceira Sessão - Genebra, 

novembro de 1921 (com as modificações da Convenção de Revisão dos artigos finais, de 1946)  

 

Convenção nº 14 - Convenção concernente à Concessão do Repouso Semanal nos 

Estabelecimentos Industriais, adotada na Terceira Sessão da Conferência de Genebra, em 17 de 

novembro de 1921 (com as modificações finais, de 1946).  

 

Convenção nº 19 - Convenção concernente à Igualdade de Tratamento dos 

trabalhadores Estrangeiros e Nacionais em Matéria de Indenização por Acidentes de Trabalho, 

adotada pela Conferência em sua Sétima Sessão - Genebra, 5 de junho de 1925 ( com as 

modificações da convenção de Revisão dos artigos finais, de 1946).  

 

Convenção nº 26 - Convenção concernente à Instituição de Métodos de Fixação de 

Salários Mínimos, adotada pela Conferência em sua Décima Primeira Sessão - Genebra, 16 de 

junho de 1928.  

 

Convenção nº 29 - Convenção concernente à Trabalho Forçado ou Obrigatório, 

adotada pela Conferência em sua Décima Quarta Sessão - Genebra, 28 de junho de 1930 (com 

as modificações da Convenção de Revisão dos artigos finais, de 1946).  

 

Convenção nº 81 - Convenção concernente à Inspeção do Trabalho na Indústria e 

no Comércio, adotada pela Conferência em sua Trigésima Sessão - Genebra, de 19 de junho de 

1947.  

 

Convenção nº 88 - Convenção concernente à Organização do Serviço de Emprêgo, 

adotada pela Conferência em sua Trigésima Primeira Sessão - São Francisco, 17 de junho de 

1948.  

 

Convenção nº 89 - Convenção relativa ao Trabalho Noturno das Mulheres 

Ocupadas na Indústria (Revista em 1948), adotada pela Conferência em sua Trigésima Sessão 

- São Francisco, 17 de junho de 1948.  
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Convenção nº 95 - Convenção concernente à Proteção do Salário, adotada pela 

Conferência em sua Trigésima Segunda Sessão - Genebra, 1º de junho de 1940.  

 

Convenção nº 99 - Convenção concernente aos Métodos de Fixação de Salário 

Mínimo na agricultura, adotada pela Conferência em sua Trigésima Quarta Sessão - Genebra, 

28 de junho de 1951.  

 

Convenção nº 100 - Convenção concernente à Igualdade de Remuneração para a 

Mão de Obra Masculina e a Mão de Obra Feminina por um Trabalho de Igual Valor, adotada 

pela Conferência em sua Trigésima Quarta Sessão, em Genebra, a 29 de junho 1951.  

 

Convenção nº 101 - Convenção concernente às Férias Pagas na Agricultura, adotada 

pela Conferência na sua Trigésima Quinta Sessão - Genebra, 4 de junho de 1952, e tendo sido 

depositado, a 25 de abril de 1957, junto à Repartição Internacional do Trabalho em Genebra, 

Instrumento brasileiro de ratificação das referidas convenções:  

 

Decreta que as mencionadas Convenções, apensas por cópia ao presente Decreto, 

sejam executadas e cumpridas tão inteiramente como nelas se contêm.  

 

Rio de Janeiro, em 25 de junho de 1957; 136º da Independência e 69º da República.  

 

JUSCELINO KUBITSCHEK  

José Carlos de Macedo Soares  

............................................................................................................................................. 

 

CONVENÇÃO Nº 081 

CONVENÇÃO CONCERNENTE A INSPEÇÃO DO TRABALHO NA INDÚSTRIA E NO 

COMÉRCIO 

 

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho convocada em Genebra pelo 

Conselho de Administração do Departamento Internacional do Trabalho, e congregada na 

citada cidade no dia 19 de junho de 1947 na sua trigésima reunião; após ter decidido adotar 

diversas propostas relativas à organização da inspeção do trabalho na indústria e o comércio, 

questão que constitui o quarto item da ordem do dia da reunião, e após ter decidido que tais 

propostas revisam a forma de um convênio internacional, adota, com a data de onze de julho de 

mil novecentos e quarenta e sete, o seguinte Convênio, que poderá ser citado como o Convênio 

sobre a inspeção do trabalho, 1947: 

 

PARTE I. 

INSPEÇÃO DO TRABALHO NA INDÚSTRIA 

............................................................................................................................................. 

 

Artigo 13 

 

1. Os inspetores do trabalho estarão autorizados a tomar medidas a fim de que se 

eliminem os defeitos observados na instalação, na montagem ou nos métodos de trabalho que, 

segundo eles, constituam razoavelmente um perigo para a saúde ou segurança dos 

trabalhadores. 

2. A fim de permitir a adoção de tais medidas, os inspetores do trabalho estarão 

autorizados a reservar qualquer recurso judicial ou administrativo que possa prescrever a 
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legislação nacional, a ordenar ou mandar ordenar: 

a) as modificações na instalação, dentro de um prazo determinado, que sejam 

necessárias para garantir o cumprimento das disposições legais relativas à saúde ou segurança 

dos trabalhadores; ou 

b) a adoção de medidas de aplicação imediata, em caso de perigo iminente para a 

saúde ou segurança dos trabalhadores. 

3. Quando o procedimento prescrito no parágrafo 2 não for compatível com a 

prática administrativa ou judicial do Membro, os inspetores terão direito a dirigir-se à 

autoridade competente para que esta ordene o que for cabível ou adote medidas de aplicação 

imediata. 

 

Artigo 14  

 

Deverão ser notificados à inspeção do trabalho, nos casos e na forma determinada 

pela legislação nacional, os acidentes do trabalho e os casos de doença profissional. 

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 4.552, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2002 
 

Aprova o Regulamento da Inspeção do 

Trabalho. 

 

     O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, e considerando o disposto no art. 21, inciso XXIV, ambos da Constituição, na 

Lei nº 10.593, de 06 de dezembro de 2002, e na Convenção 81 da Organização Internacional 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto Legislativo nº 24, de 29 de maio de 1956, promulgada pelo 

Decreto nº 41.721, de 25 de junho de 1957, e revigorada pelo Decreto nº 95.461, de 11 de 

dezembro de 1987, bem como o disposto na Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943,  

 

D E C R E T A:  

 

Art. 1º Fica aprovado o Regulamento da Inspeção do Trabalho, que a este Decreto 

acompanha.  

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se os Decretos nºs 55.841, de 15 de março de 1965, 57.819, de 15 

de fevereiro de 1966, 65.557, de 21 de outubro de 1969, e 97.995, de 26 de julho de 1989.  

 

Brasília, 27 de dezembro de 2002; 181º da Independência e 114º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Paulo Jobim Filho  

 

REGULAMENTO DA INSPEÇÃO DO TRABALHO 

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO III 

DA INSPEÇÃO 



18 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6742/2013 

............................................................................................................................................. 

Art. 18. Compete aos Auditores-Fiscais do Trabalho, em todo o território nacional: 

I - verificar o cumprimento das disposições legais e regulamentares, inclusive as 

relacionadas à segurança e à saúde no trabalho, no âmbito das relações de trabalho e de 

emprego, em especial: 

a) os registros em Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), visando à 

redução dos índices de informalidade; 

b) o recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), objetivando 

maximizar os índices de arrecadação; 

c) o cumprimento de acordos, convenções e contratos coletivos de trabalho 

celebrados entre empregados e empregadores; e 

d) o cumprimento dos acordos, tratados e convenções internacionais ratificados 

pelo Brasil; 

II - ministrar orientações e dar informações e conselhos técnicos aos trabalhadores 

e às pessoas sujeitas à inspeção do trabalho, atendidos os critérios administrativos de 

oportunidade e conveniência; 

III - interrogar as pessoas sujeitas à inspeção do trabalho, seus prepostos ou 

representantes legais, bem como trabalhadores, sobre qualquer matéria relativa à aplicação das 

disposições legais e exigir-lhes documento de identificação; 

IV - expedir notificação para apresentação de documentos; 

V - examinar e extrair dados e cópias de livros, arquivos e outros documentos, que 

entenda necessários ao exercício de suas atribuições legais, inclusive quando mantidos em meio 

magnético ou eletrônico; 

VI - proceder a levantamento e notificação de débitos; 

VII - apreender, mediante termo, materiais, livros, papéis, arquivos e documentos, 

inclusive quando mantidos em meio magnético ou eletrônico, que constituam prova material de 

infração, ou, ainda, para exame ou instrução de processos; 

VIII - inspecionar os locais de trabalho, o funcionamento de máquinas e a utilização 

de equipamentos e instalações; 

IX - averiguar e analisar situações com risco potencial de gerar doenças 

ocupacionais e acidentes do trabalho, determinando as medidas preventivas necessárias; 

X - notificar as pessoas sujeitas à inspeção do trabalho para o cumprimento de 

obrigações ou a correção de irregularidades e adoção de medidas que eliminem os riscos para 

a saúde e segurança dos trabalhadores, nas instalações ou métodos de trabalho; 

XI - quando constatado grave e iminente risco para a saúde ou segurança dos 

trabalhadores, expedir a notificação a que se refere o inciso X deste artigo, determinando a 

adoção de medidas de imediata aplicação; 

XII - coletar materiais e substâncias nos locais de trabalho para fins de análise, bem 

como apreender equipamentos e outros itens relacionados com a segurança e saúde no trabalho, 

lavrando o respectivo termo de apreensão; 

XIII - propor a interdição de estabelecimento, setor de serviço, máquina ou 

equipamento, ou o embargo de obra, total ou parcial, quando constatar situação de grave e 

iminente risco à saúde ou à integridade física do trabalhador, por meio de emissão de laudo 

técnico que indique a situação de risco verificada e especifique as medidas corretivas que 

deverão ser adotadas pelas pessoas sujeitas à inspeção do trabalho, comunicando o fato de 

imediato à autoridade competente; 

XIV - analisar e investigar as causas dos acidentes do trabalho e das doenças 

ocupacionais, bem como as situações com potencial para gerar tais eventos; 

XV - realizar perícias e auditorias, no campo de suas atribuições e formação 

profissional, emitindo pareceres, laudos e relatórios; 
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XVI - solicitar, quando necessário ao desempenho de suas funções, o auxílio da 

autoridade policial; 

XVII - lavrar termo de compromisso decorrente de procedimento especial de 

inspeção; 

XVIII - lavrar autos de infração por inobservância de disposições legais; 

XIX - analisar processos administrativos de auto de infração, notificações de 

débitos ou outros que lhes forem distribuídos; 

XX - devolver, devidamente informados os processos e demais documentos que 

lhes forem distribuídos, nos prazos e formas previstos em instruções expedidas pela autoridade 

nacional competente em matéria de inspeção do trabalho; 

XXI - elaborar relatórios de suas atividades, nos prazos e formas previstos em 

instruções expedidas pela autoridade nacional competente em matéria de inspeção do trabalho; 

XXII - levar ao conhecimento da autoridade competente, por escrito, as deficiências 

ou abusos que não estejam especificamente compreendidos nas disposições legais; 

XXIII - atuar em conformidade com as prioridades estabelecidas pelos 

planejamentos nacional e regional, nas respectivas áreas de especialização; 

§ 1º A autoridade nacional competente em matéria de inspeção do trabalho 

estabelecerá, no planejamento anual, as áreas de atuação prioritárias dos Auditores-Fiscais do 

Trabalho em razão de sua especialização. 

§ 2º Aos Auditores-Fiscais do Trabalho serão ministrados regularmente cursos 

necessários à sua formação, aperfeiçoamento e especialização, observadas as peculiaridades 

regionais, conforme instruções do Ministério do Trabalho e Emprego, expedidas pela 

autoridade nacional competente em matéria de inspeção do trabalho. 

Art. 19. É vedado às autoridades de direção do Ministério do Trabalho e Emprego: 

I - conferir aos Auditores-Fiscais do Trabalho encargos ou funções diversas das que 

lhes são próprias, salvo se para o desempenho de cargos de direção, de funções de chefia ou de 

assessoramento; 

II - interferir no exercício das funções de inspeção do trabalho ou prejudicar, de 

qualquer maneira, sua imparcialidade ou a autoridade do Auditor-Fiscal do Trabalho; e 

III - conferir qualquer atribuição de inspeção do trabalho a servidor que não 

pertença ao Sistema Federal de Inspeção do Trabalho. 

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 6.897, DE 2013 
(Do Sr. Onyx Lorenzoni) 

 

Dá nova redação ao art. 161 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 
visando estabelecer competências e critérios para embargo de obra, 
interdição de estabelecimento, setor de serviço, máquina ou equipamento 
que demonstre grave e iminente risco para o trabalhador ou 
trabalhadores. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-6742/2013. 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

 

 

PROJETO DE LEI N° ______________, DE 2013. 

(Do Deputado Onyx Lorenzoni – DEM/RS) 

 

 

Dá nova redação ao artigo 161 da Consolidação 

das Leis do Trabalho (CLT), visando estabelecer 

competências e critérios para embargo de obra, 

interdição de estabelecimento, setor de serviço, 

máquina ou equipamento que demonstre grave e 

iminente risco para o trabalhador ou 

trabalhadores. 

 

 

 

  Art. 1°. O artigo 161 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 161 - O Superintendente Regional do Trabalho e Emprego, à 

vista de laudo técnico exarado pelo serviço competente, que 

demonstre grave e iminente risco para o trabalhador ou 

trabalhadores, poderá embargar obra ou interditar estabelecimento, 

setor de serviço, máquina ou equipamento, indicando na decisão, de 

forma fundamentada, as providências que deverão ser adotadas 

para prevenção de acidentes de trabalho. 

§ 1º - As autoridades federais, estaduais e municipais darão 

imediato apoio às medidas determinadas pelo Superintendente 

Regional do Trabalho e Emprego.  

§ 2º - O embargo de obra ou interdição de estabelecimento poderá 

ser requerido ao Superintendente Regional do Trabalho e Emprego, 

20
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pelo serviço competente da Superintendência Regional do Trabalho 

e Emprego, por Auditores Fiscais do Trabalho ou por entidade 

sindical.  

§ 3º - Da decisão do Superintendente Regional do Trabalho e 

Emprego poderão os interessados recorrer, no prazo de 10 (dez) 

dias, para o órgão de nacional competente em matéria de segurança 

e medicina do trabalho, ao qual será facultado dar efeito suspensivo 

ao recurso.  

§ 4º - Responderá por desobediência, além das medidas penais 

cabíveis, quem, após determinada a interdição ou embargo, ordenar 

ou permitir o prosseguimento de obra ou funcionamento de 

estabelecimento ou de um dos seus setores, a utilização de máquina 

ou equipamento, se, em consequência, resultarem danos a terceiros, 

ressalvadas as hipóteses de autorização decorrente de ordem 

judicial, em seus estritos termos.  

§ 5º - O Superintendente Regional do Trabalho e Emprego, 

independente de recurso, e após laudo técnico do serviço 

competente, poderá levantar a interdição.  

§ 6º - Durante a paralisação dos serviços, em decorrência da 

interdição ou embargo, os empregados receberão os salários como 

se estivessem em efetivo exercício de suas atividades.  

§ 7° - Será considerada situação de grave e iminente risco para o 

trabalhador quando efetivamente constatada pelo Superintendente 

Regional do Trabalho e Emprego condição ambiental de trabalho 

inequivocamente prestes a provocar acidente de trabalho ou doença 

profissional, com consequência de lesão grave à integridade física 

do trabalhador ou trabalhadores. 

§ 8° - O embargo de obra, interdição de estabelecimento, setor de 

serviço, máquina ou equipamento é de competência exclusiva do 

Superintendente Regional do Trabalho e Emprego, vedada a 

21
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delegação desta, salvo quando em casos de comprovada e 

fundamentada necessidade de dar agilidade e efetividade à medida. 

§ 9° - Caberá aos Superintendentes Regionais do Trabalho e 

Emprego baixar providências no sentido de padronizar as 

orientações técnicas para diligências que possam resultar em 

embargos de obra, interdições de estabelecimento, setor de serviço, 

máquina ou equipamento, observando critérios claros e objetivos 

existentes em normas técnicas nacionais. 

§ 10° - As Superintendências Regionais do Trabalho e Emprego 

deverão manter Comissões de Padronização de Orientações 

Técnicas (CT-POT), por seguimento industrial, comercial ou de 

serviços, compostas paritariamente por representantes de 

empregados e empregadores, visando à padronização de conceitos 

e de critérios técnicos de segurança em relação a máquinas, 

equipamentos e ambientes de trabalho, que servirão de orientação 

obrigatória aos procedimentos de fiscalização do trabalho”. 

 

  Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

   

JUSTIFICATIVA 

  Os atuais dispositivos legais não são claros em relação à competência 

da autoridade administrativa para embargos de obras e interdição de 

máquinas, equipamentos, setores ou serviços de empresas, quando 

constatadas situações de insegurança no trabalho, e tem prevalecido o 

entendimento de que pode haver delegação indiscriminada a Auditores Fiscais 

do Trabalho para tais atos administrativos, que redundam em graves 

consequências na vida das empresas e de trabalhadores. 

  A delegação de atos que são privativos - e não delegáveis - dos 

Superintendentes Regionais do Trabalho e Emprego, antes denominados 

Delegados Regionais do Trabalho aos Auditores Fiscais do Trabalho, é dada 

22
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por instrumentos normativos infralegais, em especial Portarias, não possui 

base legal e tem se sobreposto aos direitos e garantias de empresas privadas 

e dos cidadãos, sacrificando a liberdade empresarial e o direito de propriedade. 

  Como resultado desta prática, tem-se verificado a proliferação, por todo 

o país, da lavratura de autos de interdição e embargos abusivos contra 

empregadores, sob a alegação de violação das normas de segurança, higiene 

e medicina do trabalho, por auditores fiscais com formação estranhas a estas 

áreas - como advogados, contadores e administradores - escudadas em uma 

pretensa “autonomia fiscal” e mediante uma atuação absolutamente 

discricionária, ao arrepio do principio da legalidade, devido processo e ampla 

defesa. 

  Obviamente, nos casos em que se constate risco iminente e grave ao 

trabalhador, o remédio extremo da interdição ou embargo é cabível, mas não 

por mera convicção pessoal do Auditor Fiscal do Trabalho, e sim com base em 

critérios legais, técnicos e administrativos claros e objetivos, o que, como regra, 

não tem-se observado nas ações fiscalizatórias. 

  A presente proposição deixa clara a competência exclusiva do 

Superintendente Regional do Trabalho e Emprego para atos de tal natureza, 

afastando a subjetividade de uma decisão monocrática e criando mecanismos 

para a padronização das orientações técnicas a serem observadas pelos 

Auditores Fiscais do Trabalho quando das diligencias que possam resultar em 

embargo de obra, interdição de estabelecimento, setor de serviço, maquina ou 

equipamento. 

   A proposta igualmente prevê a criação de Comissões de Padronização 

de Orientações Técnicas (CT-POT), por seguimento industrial, comercial ou de 

serviços, compostas paritariamente por representantes de empregados e 

empregadores, visando à padronização de conceitos e de critérios técnicos de 

segurança em relação a máquinas, equipamentos e ambientes de trabalho, e 

que servirão de orientação obrigatória aos procedimentos de fiscalização do 

trabalho. 
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  Assim, ante ao exposto, sendo relevante e meritória a presente 

proposição, contamos com o apoio dos nobres pares para sua aprovação. 

 

 

Sala das Sessões, em _____ de dezembro de 2013. 

 

 

 

 

DEPUTADO ONYX LORENZONI 

DEMOCRATAS/RS 

 

 

 
AP/ATJDEM 

DEZEMBRO2013. 

 

 

24
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DA SEGURANÇA E DA MEDICINA DO TRABALHO 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

.................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Inspeção Prévia e do Embargo ou Interdição 

 

Art. 160.  Nenhum estabelecimento poderá iniciar suas atividades sem prévia 

inspeção e aprovação das respectivas instalações pela autoridade regional competente em 

matéria de segurança e medicina do trabalho.  

§ 1º  Nova inspeção deverá ser feita quando ocorrer modificação substancial nas 

instalações, inclusive equipamentos, que a empresa fica obrigada a comunicar, prontamente, à 

Delegacia Regional do Trabalho.  

§ 2º  É facultado às empresas solicitar prévia aprovação, pela Delegacia Regional 

do Trabalho, dos projetos de construção e respectivas instalações. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366528&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366528&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366528&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366528&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 161.  O Delegado Regional do Trabalho, à vista do laudo técnico do serviço 

competente que demonstre grave e iminente risco para o trabalhador, poderá interditar 

estabelecimento, setor de serviço, máquina ou equipamento, ou embargar obra, indicando na 

decisão, tomada com a brevidade que a ocorrência exigir, as providências que deverão ser 

adotadas para prevenção de infortúnios de trabalho.  

§ 1º  As autoridades federais, estaduais e municipais darão imediato apoio às 

medidas determinadas pelo Delegado Regional do Trabalho.  

§ 2º  A interdição ou embargo poderão ser requeridos pelo serviço competente da 

Delegacia Regional do Trabalho e, ainda, por agente da inspeção do trabalho ou por entidade 

sindical.  

§ 3º  Da decisão do Delegado Regional do Trabalho poderão os interessados 

recorrer, no prazo de 10 (dez) dias, para o órgão de âmbito nacional competente em matéria de 

segurança e medicina do trabalho, ao qual será facultado dar efeito suspensivo ao recurso.  

§ 4º  Responderá por desobediência, além das medidas penais cabíveis, quem, após 

determinada a interdição ou embargo, ordenar ou permitir o funcionamento do estabelecimento 

ou de um dos seus setores, a utilização de máquina ou equipamento, ou o prosseguimento de 

obra, se, em conseqüência resultarem danos a terceiros.  

§ 5º  O Delegado Regional do Trabalho, independente de recurso, e após laudo 

técnico do serviço competente, poderá levantar a interdição.  

§ 6º  Durante a paralisação dos serviços, em decorrência da interdição ou embargo, 

os empregados receberão os salários como se estivessem em efetivo exercício. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

 

Seção III 

Dos Órgãos de Segurança e de Medicina do Trabalho nas Empresas 

 

Art. 162.  As empresas, de acordo com normas a serem expedidas pelo Ministério 

do Trabalho, estarão obrigadas a manter serviços especializados em segurança e em medicina 

do trabalho.  

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.100, DE 2019 
(Do Sr. Jerônimo Goergen) 

 
Dá nova redação ao art. 161 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para dispor 
sobre a interdição e o embargo. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-6742/2013. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 161 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366528&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366528&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com a seguintes 

redação: 

“Art. 161. A autoridade máxima regional em matéria de inspeção do 

trabalho, à vista do relatório técnico de auditor-fiscal do trabalho que 

demonstre grave e iminente risco para o trabalhador, poderá interditar 

estabelecimento, setor de serviço, máquina ou equipamento, ou 

embargar obra, indicando na decisão, tomada com a brevidade que a 

ocorrência exigir, as providências que deverão ser adotadas para 

prevenção de acidentes e doenças graves do trabalho. 

§ 1º As autoridades federais, estaduais e municipais darão imediato 

apoio às medidas determinadas pela autoridade máxima regional em 

matéria de inspeção do trabalho. 

§ 2º (Revogado.) 

§ 3º Da decisão da autoridade máxima regional em matéria de 

inspeção do trabalho poderão os interessados recorrer, no prazo de 

10 (dez) dias, para a unidade competente para o julgamento de 

recursos da Secretaria de Trabalho do Ministério da Economia, a qual 

terá prazo de 3 (três) dias úteis para a análise do recurso, e terá a 

faculdade de dar efeito suspensivo ao mesmo. 

§ 4º Responderá por desobediência, além das medidas penais 

cabíveis, quem, após determinada a interdição ou embargo, ordenar 

ou permitir o funcionamento do   estabelecimento ou de um dos seus 

setores, a utilização de máquina ou equipamento, ou o 

prosseguimento de obra. 

§ 5º A autoridade máxima regional em matéria de inspeção do 

trabalho, independentemente de recurso, e após laudo técnico do 

serviço competente, poderá levantar a interdição. 

§ 6º .....................................................................................” (NR)  

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revoga-se o § 2º do art. 161 da Consolidação das Leis do 

Trabalho. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Seção que trata da inspeção prévia e do embargo ou interdição na 

CLT foi atualizada pela última vez pela Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977. 

Recentemente, durante os debates da medida provisória da liberdade 

econômica (MP nº 881, de 2019), que se converteu na Lei nº 13.874, de 20 de 

setembro de 2019, aventou-se a possibilidade de dar um novo tratamento à matéria, 

adequando-a à realidade social e econômica do nosso País. Isso, lamentavelmente, 

não foi possível por questões regimentais. 
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Com este projeto, que ora submetemos à apreciação desta Casa, 

pretendemos dar mais segurança jurídica ao instituto e atualizar a redação frente às 

diversas alterações da estrutura administrativa da inspeção do trabalho. 

O projeto atualiza a descrição das autoridades competentes de 

acordo com as leis administrativas vigentes e, no que tange à segurança jurídica, 

revoga o § 2º do art. 161 que tem a seguinte redação: 

§ 2º A interdição ou embargo poderão ser requeridos pelo serviço competente 

da Delegacia   Regional do Trabalho e, ainda, por agente da inspeção do 

trabalho ou por entidade sindical. 

O texto transcrito não está mantido na redação proposta no presente 

projeto porque entendemos que a autoridade competente é o órgão administrativo da 

inspeção do trabalho e não uma entidade sindical. 

Também sugerimos que a unidade competente para o julgamento de 

recursos da Secretaria de Trabalho do Ministério da Economia tenha um prazo de até 

3 (três) dias úteis para a análise do recurso. Este prazo é exíguo como exige a 

situação. Determinados maquinários sofrem profundo desgaste caso sejam 

desativados por longos períodos, o que pode inviabilizar até mesmo a operação futura 

de algumas empresas. 

Diante do exposto, pedimos aos nobres Pares apoio para a aprovação 

deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 20 de novembro de 2019. 

Deputado JERÔNIMO GOERGEN 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
(Vide Medida Provisória nº 905, de 11 de novembro de 2019) 

 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  
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Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DA SEGURANÇA E DA MEDICINA DO TRABALHO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Inspeção Prévia e do Embargo ou Interdição 

(Denominação da seção com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 161. O Delegado Regional do Trabalho, à vista do laudo técnico do serviço 

competente que demonstre grave e iminente risco para o trabalhador, poderá interditar 

estabelecimento, setor de serviço, máquina ou equipamento, ou embargar obra, indicando na 

decisão, tomada com a brevidade que a ocorrência exigir, as providências que deverão ser 

adotadas para prevenção de infortúnios de trabalho. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

§ 1º As autoridades federais, estaduais e municipais darão imediato apoio às 

medidas determinadas pelo Delegado Regional do Trabalho. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

6.514, de 22/12/1977) 

§ 2º A interdição ou embargo poderão ser requeridos pelo serviço competente da 

Delegacia Regional do Trabalho e, ainda, por agente da inspeção do trabalho ou por entidade 

sindical. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

§ 3º Da decisão do Delegado Regional do Trabalho poderão os interessados 

recorrer, no prazo de 10 (dez) dias, para o órgão de âmbito nacional competente em matéria de 

segurança e medicina do trabalho, ao qual será facultado dar efeito suspensivo ao recurso. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

§ 4º Responderá por desobediência, além das medidas penais cabíveis, quem, após 

determinada a interdição ou embargo, ordenar ou permitir o funcionamento do estabelecimento 

ou de um dos seus setores, a utilização de máquina ou equipamento, ou o prosseguimento de 

obra, se, em consequência, resultarem danos a terceiros. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.514, 

de 22/12/1977) 

§ 5º O Delegado Regional do Trabalho, independente de recurso, e após laudo 

técnico do serviço competente, poderá levantar a interdição. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

6.514, de 22/12/1977) 

§ 6º Durante a paralisação dos serviços, em decorrência da interdição ou embargo, 

os empregados receberão os salários como se estivessem em efetivo exercício. (Parágrafo 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6514-22-dezembro-1977-366528-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6514-22-dezembro-1977-366528-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6514-22-dezembro-1977-366528-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6514-22-dezembro-1977-366528-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6514-22-dezembro-1977-366528-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6514-22-dezembro-1977-366528-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6514-22-dezembro-1977-366528-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6514-22-dezembro-1977-366528-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6514-22-dezembro-1977-366528-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6514-22-dezembro-1977-366528-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6514-22-dezembro-1977-366528-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6514-22-dezembro-1977-366528-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6514-22-dezembro-1977-366528-publicacaooriginal-1-pl.html
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acrescido pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

 

Seção III 

Dos Órgãos de Segurança e de Medicina do Trabalho nas Empresas 

(Denominação da seção com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

 

Art. 162. As empresas, de acordo com normas a serem expedidas pelo Ministério 

do Trabalho, estarão obrigadas a manter serviços especializados em segurança e em medicina 

do trabalho. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

Parágrafo único. As normas a que se refere este artigo estabelecerão: (Parágrafo 

único com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

a) classificação das empresas segundo o número de empregados e a natureza do 

risco de suas atividades; (Alínea acrescida pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

b) o número mínimo de profissionais especializados exigido de cada empresa, 

segundo o grupo em que se classifique, na forma da alínea anterior; (Alínea acrescida pela Lei 

nº 6.514, de 22/12/1977) 

c) a qualificação exigida para os profissionais em questão e o seu regime de 

trabalho; (Alínea acrescida pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

d) as demais características e atribuições dos serviços especializados em segurança 

e em medicina do trabalho, nas empresas. (Alínea acrescida pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 905, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019 
 

Institui o Contrato de Trabalho Verde e 

Amarelo, altera a legislação trabalhista, e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DAS ALTERAÇÕES NA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

 

Art. 28. A Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1943, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

....................................................................................................................................................... 

 

Embargo ou interdição  

 

"Art. 161. Conforme regulamento da Secretaria Especial de Previdência e 

Trabalho do Ministério da Economia, a autoridade máxima regional em 

matéria de inspeção do trabalho, à vista do relatório técnico de Auditor Fiscal 

do Trabalho que demonstre grave e iminente risco para o trabalhador, poderá 

interditar atividade, estabelecimento, setor de serviço, máquina ou 

equipamento, ou embargar obra, indicando na decisão, tomada com a 

brevidade que a ocorrência exigir, as providências que deverão ser adotadas 

para prevenção de acidentes e doenças graves do trabalho.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6514-22-dezembro-1977-366528-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6514-22-dezembro-1977-366528-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6514-22-dezembro-1977-366528-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6514-22-dezembro-1977-366528-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6514-22-dezembro-1977-366528-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6514-22-dezembro-1977-366528-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6514-22-dezembro-1977-366528-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6514-22-dezembro-1977-366528-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6514-22-dezembro-1977-366528-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6514-22-dezembro-1977-366528-publicacaooriginal-1-pl.html
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§ 1º As autoridades federais, estaduais, distritais e municipais prestarão apoio 

imediato às medidas determinadas pela autoridade máxima regional em 

matéria de inspeção do trabalho.  

§ 2º Da decisão da autoridade máxima regional em matéria de inspeção do 

trabalho caberá recurso no prazo de dez dias, contado da data de ciência da 

decisão.  

§ 3º O recurso de que trata o § 2º será dirigido à Secretaria de Trabalho da 

Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia, 

que terá prazo para análise de cinco dias úteis, contado da data do protocolo, 

podendo ser concedido efeito suspensivo.  

§ 4º ...................................................................................................................  

§ 5º A autoridade máxima regional em matéria de inspeção do trabalho, 

independentemente de interposição de recurso, após relatório técnico do 

serviço competente, poderá levantar a interdição ou o embargo.  

.............................................................................................................." (NR) 

 

Redistribuição de aprovações burocráticas emitidas pelo extinto Ministério do Trabalho  

 

"Art. 167. O equipamento de proteção individual só poderá ser posto à venda 

ou utilizado com a indicação de certificado de conformidade emitido no 

âmbito do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 

Industrial - Sinmetro ou de laudos de ensaio emitidos por laboratórios 

acreditados pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - 

Inmetro, conforme o disposto em ato da Secretaria Especial de Previdência e 

Trabalho do Ministério da Economia." (NR) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 6.514, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1977 
 

Altera o Capítulo V do Título II da 

Consolidação das Leis do Trabalho, relativo à 

segurança e medicina do trabalho, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º  O Capítulo V do Título II da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

"CAPÍTULO V 

DA SEGURANÇA E DA 

MEDICINA DO TRABALHO 

 

SEÇÃO I 

Disposições Gerais 

 

Art. 154. A observância, em todos os locais de trabalho, do disposto neste 

Capitulo, não desobriga as empresas do cumprimento de outras disposições 
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que, com relação à matéria, sejam incluídas em códigos de obras ou 

regulamentos sanitários dos Estados ou Municípios em que se situem os 

respectivos estabelecimentos, bem como daquelas oriundas de convenções 

coletivas de trabalho.  

 

Art. 155. Incumbe ao órgão de âmbito nacional competente em matéria de 

segurança e medicina do trabalho:  

 

I - estabelecer, nos limites de sua competência, normas sobre a aplicação dos 

preceitos deste Capítulo, especialmente os referidos no art. 200;  

II - coordenar, orientar, controlar e supervisionar a fiscalização e as demais 

atividades relacionadas com a segurança e a medicina do trabalho em todo o 

território nacional, inclusive a Campanha Nacional de Prevenção de 

Acidentes do Trabalho;  

III - conhecer, em última instância, dos recursos, voluntários ou de ofício, das 

decisões proferidas pelos Delegados Regionais do Trabalho, em matéria de 

segurança e medicina do trabalho.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 881, DE 30 DE ABRIL DE 2019 
(Convertida na Lei nº 13.874, de 20 de setembro de 2019) 

 

Institui a Declaração de Direitos de Liberdade 

Econômica, estabelece garantias de livre 

mercado, análise de impacto regulatório, e dá 

outras providências. 

 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

 Art. 1º Fica instituída a Declaração de Direitos de Liberdade Econômica, que 

estabelece normas de proteção à livre iniciativa e ao livre exercício de atividade econômica e 

disposições sobre a atuação do Estado como agente normativo e regulador, nos termos do 

disposto no inciso IV do caput do art. 1º, no parágrafo único do art. 170 e no caput do art. 174 

da Constituição.  

 § 1º O disposto nesta Medida Provisória será observado na aplicação e na 

interpretação de direito civil, empresarial, econômico, urbanístico e do trabalho nas relações 

jurídicas que se encontrem no seu âmbito de aplicação, e na ordenação pública sobre o exercício 

das profissões, juntas comerciais, produção e consumo e proteção ao meio ambiente.  

 § 2º Ressalvado o disposto no inciso X do caput do art. 3º, o disposto no art. 1º ao 

art. 4º não se aplica ao direito tributário e ao direito financeiro.  

 § 3º O disposto no art. 1º ao art. 4º constitui norma geral de direito econômico, 

conforme o disposto no inciso I do caput e nos § 1º e § 4º do art. 24 da Constituição, e será 

observado para todos os atos públicos de liberação da atividade econômica executados pelos 

Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, observado o disposto no § 2º.  

 § 4º O disposto no inciso IX do caput do art. 3º não se aplica aos Estados, ao 
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Distrito Federal e aos Municípios, exceto se:  

 I - o ato público de liberação da atividade econômica for derivado ou delegado por 

legislação ordinária federal; ou  

 II - o ente federativo ou o órgão responsável pelo ato decidir se vincular ao disposto 

no inciso IX do caput do art. 3º por meio de instrumento válido e próprio.  

 § 5º Para fins do disposto nesta Medida Provisória, consideram-se atos públicos de 

liberação da atividade econômica a licença, a autorização, a inscrição, o registro, o alvará e os 

demais atos exigidos, com qualquer denominação, por órgão ou entidade da administração 

pública na aplicação de legislação, como condição prévia para o exercício de atividade 

econômica, inclusive o início, a instalação, a operação, a produção, o funcionamento, o uso, o 

exercício ou a realização, no âmbito público ou privado, de atividade, serviço, estabelecimento, 

profissão, instalação, operação, produto, equipamento, veículo, edificação e outros.  

 Art. 2º São princípios que norteiam o disposto nesta Medida Provisória:  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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